
diário oficial Nº 35.075   5Quinta-feira, 11 DE AGOSTO DE 2022

d e c r e t o Nº 2550, de 10 de aGosto de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo 
dE arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 33.660.849,07 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 33.660.849,07 (Trinta e Três Milhões, 
Seiscentos e Sessenta Mil, oitocentos e Quarenta e Nove reais e Sete 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

111080433112978415 - auditoria Geral do Estado 0101 339046 137.179,38

171010412615088238 - SEfa 0176 333240 327.898,00

251010312212978338 - PGE 0101 339039 424.170,00

291012678214867430 - SETraN 0126 444042 957.251,52

311010633112978311 - cBM 0101 339046 521.816,00

582012333112978311 - cEaSa 0101 339046 175.639,20

901011012212978339 - fES 0101 319011 31.116.894,97

ToTal 33.660.849,07

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 10 de agosto de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 839142

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 1250/2022-crG, de 10 de agosto de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo o Processo Nº. 2022/1010835, de 09/08/2022.
rESolVE:
dESiGNar, a servidora Sônia regina Silva de Mello, id. funcional nº. 
5889552/5, coordenadora de recursos Humanos desta casa civil da Go-
vernadoria do Estado, para responder pela diretoria Geral do Núcleo de 
acompanhamento e Monitoramento de Gestão, durante o impedimento da 
titular, no período de 05/09/2022 a 04/10/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 10 de agosto de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 838769

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 1.254/2022-crG,
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo: o processo nº 2022/134272, de 02/02/2022.
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos contratos administrativos celebrados e 
seus aditivos, visando o cumprimento das obrigações contratuais e a pres-
tação adequada dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 
58, inciso iii, da lei nº 8.666/93 – licitações e contratos administrativos 
e que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos no âmbito da 
casa civil da Governadoria do Estado, serão efetivadas nos termos desta 
Portaria, onde deverá ser acompanhada a execução por servidor designado 
para fiscal de contrato.

rESolVE:
dESiGNar a servidora PaTriccia HEiTMaNN ElErES, ocupante do cargo 
de diretor de cerimonial, matricula funcional nº 5958137/ 1, para a fun-
ção de fiscal e AJAX DE SOUSA LOPES, ocupante do cargo de Assessor do 
cerimonial, matrícula funcional  nº 5952258/ 2, para Suplente do contrato 
nº 36/2022–CCG/PA, firmado com a empresa RBMF COMÉRCIO ATACA-
diSTa dE ProdUToS aliMENTicioS E SErViÇoS EirEli, com vigência 
de 04/08/2022 a 03/08/2023, que tem como objeto, a contratação de 
empresa para o fornecimento de Bandeiras do Brasil, Pará e Mercosul, para 
atendimento das necessidades da casa civil da Governadoria do Estado do 
Pará, a contar de 04/08/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoriado ESTado, 10 de agosto de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 838958

diÁria
.

Portaria Nº 1.251/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/993381, de 05 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de ParaUaPEBaS/Pa, no período de 08 a 10/08/2022.

servidora objetivo
lUiZ oTaVio PirES da PENHa, matrícula funcional nº 5424216/ 
3, cPf 10475788249, ocupante do cargo de assistente operacio-

nal ii, lotação na coordenadoria de Transporte.

dar apoio logístico, a servidora da diretoria do ceri-
monial, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 10 de agosto de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1.252/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1010478, de 9 de agosto de 2022;
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para os municípios 
de SoUrE e cacHoEira do arari/Pa, no período de 17 a 18/08/2022.

servidor objetivo
loUiSE dE PaUla fErrEira diaS da SilVa, matrícula funcional 
nº 5961420/1, cPf 021.967.422-10, cargo assistente Técnico ii, 

lotada na Secretaria Extraordinária de Produção.

Participar da agenda da Secretaria Extraordinária de 
Produção, nos referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 10 de agosto de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1.253/2022-crG
coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 07/04/2022, 
publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1007496, de 09 de agosto de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de TUcUrUÍ e BrEU BraNco/Pa, no período de 09 a 13/08/2022.

servidor objetivo

daNiEl PErEira dE Sá, matrícula funcional nº 6312799/3, cPf 
374.807.662-20, assistente Técnico ii, lotado na Secretária Extraordi-

nária de Produção.

realizar agenda institucional da Secretaria 
Extraordinária de Produção, nos referidos 

municípios.
 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 10 dE aGoSTo dE 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 838719


